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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 4 de outubro de 

2022, na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 133/XII–AR – Projeto de Lei n.º 283/XV (PS) 

– “Aprova a orgânica da Polícia Marítima”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

O Projeto de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra‐se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político‐Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Considerando  que  o  objeto  primeiro  da  iniciativa  incide  sobre  matéria  no  âmbito  da 

administração pública,  constata‐se que a competência para emitir parecer é da Comissão de 

Política  Geral,  nos  termos  do  artigo  3.º  da  Resolução  da  Assembleia  Legislativa  da  Região 

Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela Resolução n.º 49/2021/A, de 

11 de agosto, e pela Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A presente  iniciativa  legislativa  tem por  objeto  aprovar  a  orgânica  da  Polícia Marítima,  cuja 

natureza  e  missão  encontram‐se  plasmadas  no  Capítulo  I,  nomeadamente  a  sua  Definição 

(artigo 1.º), Dependência (artigo 2.º) e Atribuições e Competências (artigo 3.º). 

Na  exposição  de  motivos  que  fundamenta  a  apresentação  do  presente  Projeto  de  Lei,  o 

proponente  refere  que  “O  PCP,  desde  há  vários  anos  e  através  de  iniciativas  diversas,  vem 

procurando, sem êxito, suscitar a realização de um amplo e profundo debate institucional em 

torno  das  missões  de  administração,  fiscalização  e  policiamento  dos  espaços  marítimos 

nacionais  em  que  possam  ser  também  envolvidas  as  diversas  estruturas  ligadas  a  esta 

problemática. 
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Não se trata, tão só, de ter em conta o quadro constitucional português que continua a definir 

como um pilar estratégico da política de Defesa Nacional a doutrina que circunscreve defesa 

nacional e segurança interna como realidades diferentes, apesar de nos últimos anos o enfoque 

estar colocado numa linha de continuada e persistente tentativa de confundir os conceitos de 

defesa nacional e segurança interna e de misturar os empregos das respetivas forças. Uma linha 

sustentada em compromissos externos, nomeadamente no Conceito Estratégico da Nato e na 

política de militarização da Europa através das medidas de carácter político‐militar já tomadas 

pela União Europeia e de outras já previstas, como é o recente caso da chamada Guarda Costeira 

Europeia. 

Em concreto, o PCP tem‐se batido pela promoção do debate em torno das questões relativas à 

Autoridade  Marítima  Nacional  (AMN)  e  à  Polícia  Marítima  (PM),  às  suas  dependências  e 

interdependências e à sua natureza civilista, também com o objetivo de eliminar sobreposições, 

concretizar coordenações que ainda não tenham saído do papel e melhorá‐las onde necessário, 

considerando  que  nesta  área  intervêm  inúmeras  estruturas,  com  competências  próprias, 

nomeadamente a PM e outros órgãos e serviços  integrados na AMN, a Unidade de Controlo 

Costeiro da GNR, a Autoridade Nacional das Pescas, a Autoridade Nacional de Controlo e Tráfego 

Marítimo, ou a Direção Geral de Recursos Marítimos. 

O Grupo Parlamentar do PCP reapresenta o presente projeto de lei que cria a lei Orgânica da 

Polícia  Marítima,  construído  com  a  colaboração  da  Associação  Sócio  Profissional  da  Polícia 

Marítima, correspondendo à resolução de uma lacuna existente e à clarificação da natureza da 

Polícia Marítima.  

Importa  ainda  resolver  um  problema  desde  há  muito  identificado,  e  que  diz  respeito  à 

insuficiência de meios humanos, particularmente sentida na época do ano em que a vigilância 

nas praias implica um esforço acrescido para os profissionais que além da execução deste tipo 

de ações têm ainda que dar cumprimento à restante missão da Polícia Marítima.  

O presente projeto de lei insere‐se no objetivo de promover o debate em torno de matérias que 

visam a desmilitarização de funções policiais, com a perfeita noção, por um lado, das exigências 

de um debate desta natureza e, por outro, de que não será possível resolver de uma só vez e 

rapidamente um quadro que exige não só uma reflexão, profunda e abrangente, mas também 

vontade e determinação”. 
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APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE 

 

Importa  ainda  referir  que  na  análise  na  especialidade  não  foram  apresentadas  quaisquer 

propostas de alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS 

 

O Grupo Parlamentar do PS não emitiu qualquer parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS‐PP emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

 

CONCLUSÕES E PARECER 

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou dar parecer de abstenção ao 

Projeto de Lei n.º 283/XV (PS) – “Aprova a orgânica da Polícia Marítima”, com as abstenções 

dos Grupos Parlamentares do PSD, CDS‐PP, BE e PPM, sendo que o Grupo Parlamentar do PS 

não se pronunciou. 

 
 
Ponta Delgada, 4 de outubro de 2022 
 

O Relator  

 

 

 

Flávio Soares 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

A Presidente  

 
    Elisa Sousa 


